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PORTARIA NO O4O DE 05 DE FEVEREIRO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos artigos24 e77 da Lei Municipal No

L.282120t5 de 27 de julho de 2015, considerando o Parecer da Junta Médica da

Secretaria Municipal de Saúde de Missal e de acordo com o Parecer da Assessoria

Jurídica conforme Processo No 5026/2019,

RESOLVE

Art. 10 - DETERMINAR a READAPTAçÃO do seMdor Maurinho
Luiz Brandt, do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquina, para exercer

a função de Vigia, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transpofte,

para realizar atividades que demandam menor dispêndio de força física, a partir de

1o de fevereiro de 2020.

Parágrafo Único - Ao seruidor será concedido Adicional Noturno no importe de

20o/o (vinte por cento) sobre, o vencimento base do servidor, e de forma

correspondente às horas efetivamente trabalhadas, mediante comprovação,

conforme disposição do Artigo 58, inciso vI, da Lei Municipal No L.2ilzlzoLs.

Alt. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnelNEre oo PRerrro MururcrpRl or MrssRl, 05 oe FEVERETRo ae2020.

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal

Fone/Fox: (45l' 3244-8000
CNPJ: 78.1 01 .847 /0001 -50
Ruo Nosso Senhoro ds Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 0l I 85.890-000 | Missol I Poronó


